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PROCESSUAL CIVIL – RECURSO DE APELAÇÃO EXTEMPORÂNEO – INTERPOSIÇÃO ANTES DA PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA QUE EXAMINOU EMBARGOS DECLARATÓRIOS – AUSÊNCIA DE REITERAÇÃO - NÃO CONHECIMENTO.

Não se conhece de recurso de apelação interposto antes da conclusão do julgamento suspenso por embargos de declaração, máxime se não reiterado após a publicação e intimação da decisão de natureza integrativa que modificou parte do julgado embargado.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de apelação cível nº. 311.230-1, em que é apelante BANKBOSTON LEASING S/A Arrendamento Mercantil e apelada Nadia Abdel Majed Chiquita e outra. 

Tratam os autos de recurso de apelação interposto por BANKBOSTON Leasing S/A Arrendamento Mercantil contra a sentença que, a um só tempo,  julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados em ação ordinária promovida por Nadia Abdel Majed Chiquita e outra, bem como julgou extinto, sem resolução de mérito, ação de reintegração de posse promovida pelo apelante contra as apeladas. 

A sentença declarou nulas as cláusulas que permitem a capitalização mensal de juros, a cobrança de comissão de permanência e a incidência da TR como índice de correção monetária. Determinou, por outro lado, a aplicação de juros remuneratórios e moratórios, sem prejuízo da correção monetária, esta incidindo sob a média do INPC e IGP-DI do Dec. 1.544/95. Pela mesma sentença, foi ordenado, mais, o fracionamento e a divisão entre as partes dos prejuízos decorrentes da liberação cambial a partir de janeiro de 1999. Por fim, condenou ambas as partes ao pagamento das custas processuais, sendo 70% (setenta por cento) para o apelante e 30% (trinta por cento) para as apelantes.

Na seqüência, as ora apeladas interpuseram embargos declaratórios, os quais foram acolhidos em parte, para o fim de ficar determinado o rateio entre as partes dos prejuízos decorrentes da liberação cambial, a partir de janeiro de 1999. 

Inconformado com a sentença monocrática recorre BANKBOSTON Leasing S/A Arrendamento Mercantil, sustentando a inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de arrendamento mercantil, porque não se estaria diante de relação de consumo e sim de um contrato de cessão de bens com remuneração. Aduz ainda que a atualização da correção monetária indexada pela variação cambial é de conhecimento do apelado, pois estaria estabelecida no contrato. Sustenta, mais, que a variação cambial como fator de reajuste das obrigações pecuniárias é legal e válida, encontrando amparo nos artigo 2º e 3º, do Decreto Lei nº. 857/69, na parte final do artigo 6º, da Lei nº. 8.850/94, bem como o § 4º, inciso II, do artigo 28, da Lei 9.069/95. Também pugna pelo reconhecimento da legalidade da comissão de permanência, ao argumento de que o MMº Juiz não poderia ter aplicado a Súmula 294 do STJ, para o fim de afastá-la. Neste ponto, afirma estar a matéria pactuada no contrato e que não haveria vedação legal a essa cobrança. 

Quanto à TR (Taxa Referencial), alega o apelante não ser inconstitucional a sua aplicação, por força de decisão emanada do STF, na ADIN nº. 493-0, que decidiu declarar inconstitucional apenas o artigo 6º da Lei 8.177/91. Pede, aqui, a aplicação da Súmula nº. 295 do STJ. 

Por fim, afirma que não houve a cobrança de juros capitalizados, inclusive porque não seria possível nos contratos de leasing esta prática. 

As apeladas oferecem suas contra-razões (fls. 509 a 522) e pedem a apreciação preliminar da intempestividade do recurso. Na hipótese de conhecimento, pugnam pela manutenção do julgado na forma como se encontra posto.

É o relatório.

Voto.

Cumpre examinar, preliminarmente, a argüição feita em contra-razões, no sentido de que se está diante de recurso de apelação intempestivo, porque foi ele interposto (protocolado em 20.12.2004 – fls. 480) anteriormente a publicação da sentença que examinou os embargos declaratórios (em 16.02.2005 - fls. 504/505) e, evidentemente, muito antes também da intimação desta (em 1º/03/2005 - fls. 506). 

Como é cediço, e inclusive lembrado num dos arestos do Superior Tribunal de Justiça citados pelas apeladas (fls. 512), o acórdão (ou no caso dos autos a sentença), enquanto ato processual, tem na publicação o termo inicial de sua existência jurídica, que em nada se confunde com aqueloutro com que se dá ciência às partes do conteúdo, intimação, que marca a lei como inicial do prazo para a impugnação recursal. 

É sabido, de igual, que opostos embargos declaratórios o julgamento da causa ainda não se encontra concluído, seja porque a decisão que por força dele venha a ser proferida tem caráter integrativo, seja porque também, neste viés, a sentença pode ser modificada. No caso dos autos, aliás, tal ocorreu, porque em sede de integração do julgado aconteceu a modificação parcial da sentença, e inclusive em desfavor do apelante, para o fim de que exista o rateio pelas partes dos encargos moratórios incidentes sobre o período relativo à variação do dólar (fls. 504/505).

Quando opostos os embargos declaratórios contra a sentença ora recorrida, o julgamento da causa ainda não estava concluído, como dito linhas acima. Logo, foi prematura a apelação. Esta prematuriedade acentua-se quando se vê dos autos que a sentença proferida em relação aos embargos declaratórios modificou parte da sentença embargada, e não houve, por parte do apelante, no mínimo, reiteração do pedido recursal, inclusive com aditamento quanto a parte modificada. Tal era medida que se impunha.

Humberto Theodoro Júnior, a propósito, leciona: 

“Não se pode deixar de reconhecer a eficácia suspensiva dos embargos declaratórios, porque subjetivamente as alterações possíveis que dele podem derivar são amplas e afetam não apenas o embargante, mas todos os sujeitos do processo. Cria-se, com esse tipo de recurso, uma expectativa de mutações, ou mesmo de confirmações, que corresponde a “uma situação objetiva, abrangente de todos os interessados”, donde prevalecer o efeito interruptivo de outros recursos para todas as partes. Tão evidente é o efeito suspensivo dos embargos perante a decisão embargada, que o Superior Tribunal de Justiça chegou a decidir que pode o juiz deixar de conhecer da apelação “interposta antes de concluído o julgamento da causa, se após a rejeição dos embargos declaratórios, não é reiterada sua interposição, a significar renúncia tácita do recurso”. 

Principalmente quando os embargos versam sobre questão que interfira no conteúdo da sentença recorrida, é imperativa a renovação da apelação, porque, depois de julgados os embargos a sentença da causa será outra que não atacada pelo recurso aclaratório. Assim, se a parte vencida não reitera a apelação após o julgamento dos embargos, é lícito considerar que se conformou com o que se assentou, de maneira inovada, nessa derradeira decisão judicial. Em outros termos: como o julgamento dos embargos declaratórios altera e substitui o anteriormente lançado na sentença, a não formulação de outra apelação implica sua aceitação tácita, provocando o respectivo trânsito em julgado. Isto porque a nova postura da parte deve ser entendida, segundo o aresto do STJ, como renúncia ao direito de recorrer, nos termos do artigo 503 e § único do CPC” (Os Embargos de Declaração e Seus Efeitos, Juris Síntese nº 36, julho e agosto de 2002).    

Sem prejuízo do posicionamento da doutrina, aqui lembrada na pessoa do renomado Professor e Desembargador Humberto Theodoro Júnior, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, como lembrado pelas apeladas e consultada por este relator, vem seguindo reiteradamente o mesmo entendimento. 

Vale a pena conferir para consulta, também, o julgamento da Questão de Ordem nos Embargos de Declaração em Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 374/DF, Relator o Ministro Celso de Mello (RTJ 143/718). Neste julgamento, levado a efeito pelo Plenário do Excelso Supremo Tribunal Federal, foram citados Moacyr Amaral Santos, José Frederico Marques e José Carlos Barbosa Moreira, todos entendendo no mesmo sentido deste julgado, isto é, que na pendência de publicação, qualquer recurso eventualmente manifestado será intempestivo.

Por essas razões é que voto no sentido de acolher a preliminar argüida em contra-razões de recurso (fls. 510 a 515), dele deixando de conhecer e declarar trânsita em julgado a sentença recorrida.

ACORDAM os Senhores Magistrados da 16ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por ................. de votos, em ...................... do recurso, nos termos do voto do relator.

Participaram do julgamento os................

Curitiba, ..................

Juiz Marcos S. Galliano Daros

        relator convocado  

